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Firrlrolor: Autorizar a implantaçáo de um complexo habitacional de interesse social
denomirÍado."MORAR MELHOR 13, 14 e 15", perfazendo uma área de 3,9996 ha.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA I-rcENÇA: 02 ANos.

Atenção:
. Esta licerlça é compostâ de 2,1 restrições e/ou condiçôcs constantes no verso, cujo nâo

àumprimento/atendimento süjeitará a sua invslidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nâo oomprova nem substitui o docume[to de propricdode, de posse ou de domínio do imór'el.
. Esta licença deve permânecer nâ locâlizâção dâ atividsde e expostâ de forma visível (frente e verso).
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Juliano Marcos

LICENÇA AMBIENTAL UNICA- LAU Ns26rt2024

o INsrtruro DE pRorEÇÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAs - tnAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lein!l.T85de24deJulhode20l2.expedeaprcserlte
L icença que autoriza a:

hrER.EssADo: CONSTRUTORA ETAM LTDA.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxctl: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade, Manaus-AM.

CNPJ/CPF; 22.768.84010001-31 INscRrçÀo ESTADTAL:

Fore: (92) 2127-9779 LAU SV No: 15412024

Rrqsrno xo IPAAM. 10122332 PRocESso Ns: 01856412024-31

ArÍvrDADE: Construção Habitacional de interesse social.

LocALlzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rua Jucururu, no 915, Tarumâ-Açú, Manaus-AM.

CooRDEl-ADAs GeocnÁrrcls: .
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 2óTl202{

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessAo da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação. em meio.elerônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Preleituras e Câmaras Municipais. conforme
an.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20l2:

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

.3. A presente Licença está sendo concedida com base nas infoÍmações constantes no processo no.

01t564t2024-31
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Êstadual

e Municipal.
7. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetaçâo nas áreas nâo

pavimentadas e nâo edificadas:
8. Os resíduos gerados na construção civil. devem atender a Resolução CONAMA n.'307/02:
9. As substâncias de uso imediato na construçâo civil devem ser fomecidas por empresas devidamente

licenciadas por este.lPAAM para esta finalidade:
10. Manter integral as Areas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651,l2

alterada pela Lei n.' 12.727112:
ll. Preservar as especies florestais protegidas. conforme o estabelecido nos Decretos Federais 1285/94 e

2687/98 e demais normas peninentes:
12. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.o 5.191167 e 9605198:
I 3. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados

por empresa licenciada para esta atividade:
14. Quando do esgotamento sanitário do canteiro de obra. apresenlar documento comprobalório:
15. E expressamente proibida a queima e deposição de resíduos inadequada de resíduos de qualquer natureza.

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado:
16. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM:
l7- Paralisar imediatamente a atividade. quando a verificação de indícios de vestígios arqueológicos

históricos ou artíslicos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao
IPHAN e ao IPAAM:

18. Manter atualizado o Alvara de Teraplenagem. emitido pelo IMPLURBi
19. lmplementar imediatamente a panir do inicio da obra a contenção nos taludes de cone e aterÍo e

movimentaçôes de tena. para evitar processos erosivos e assoreamento de corpos hídricos próximos ao
empreendimento.

20. Apresentar no prazo de 60 (sessenta) diâs. Projeto do Sistema de Esgotamento Domestico/Sanitário.
devidamente assinado pelo responsável técnico, acompanhado pela ART e aprovado pela Companhia de
Agua e Esgoto;

21. Apresentâr no prazo de 60 (sessentâ) dias. Projeto de Drenagem de ágüas pluviais (superlicial e

profundo) acompanhado do Memorial Descritivo aprovado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura
de Manaus - SEMINF:

22. Apresentar no prazo de 30 (trintâ) dias. Levantamento_de impactos da insralação do empreendimento
acompanhado das rnedidas mitigadorast

23. Apresentar no prazo de 30 (trintâ) dias, Memorial Descritivo das medidas para minimizar a emissão
de ruídos e materiais particulados oriundos da implantação do empreendimento:

24. Apresentar quando a solicitaçâo da renovação da licença:
a) Comprovante de destinação final dos residuos resultantes da Construção Civil;
b) Cadastro de Atividade Atualizado Modelo IPAAM:
c) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da terraplenagem.


